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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3081 , DE 26 DE AGOSTO DE 2019.
“Declara suspenso o expediente 
nas repartições públicas no dia 
29 de agosto de 2019 e dá outras 
providências.”

“TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, DECRETA:

Artigo 1o.- Será suspenso o expediente nas 
repartições públicas municipais nos dia 29 de Agosto de 
2019 no período das 11:10 as 17:10 horas por motivo de 
desligamento de energia conforme comunicado da CPFL 
para melhoria da qualidade do fornecimento de energia 
nos setores:

- Creche Aparecida Nunes Fakih, Estadio Rubens 
Miranda, Centro de Lazer e demais setores que forem 
notificados pela CPFL..

Parágrafo 1º: A medida do artigo 1º não atinge os 
setores municipais que não receberam o comunicado da 
CPFL.

Parágrafo 2º - As Horas não trabalhadas neste dia 
serão compensadas posteriormente.

Artigo 2o.- Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se às disposições em 
contrário.

COROADOS, 26 de Agosto de 2019.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

PREFEITA MUNICIPAL

MARCIO FABRICIO LORENZETTI

Assessor Juridico
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